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REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022 
 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 29 de abril de 2022, às 15:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da MPM 

Corpóreos S.A. (“Companhia”), localizada cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida dos Eucaliptos, nº 763, sala 2, Indianópolis, CEP 04517-050. 

 
2. CONVOCAÇÃO: O edital de primeira convocação foi publicado na forma do artigo 124 

da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) nos jornais (i) 
“Diário de São Paulo”, nas edições dos dias 29 de março de 2022, 05 de abril de 2022 e 12 de 

abril de 2022, nas páginas 12, 12 e 10, respectivamente, com divulgação simultânea dos 
documentos na página desse mesmo jornal na internet; (ii) “Gazeta de S. Paulo”, nas edições 

dos dias 29 de março de 2022, 05 de abril de 2022 e 12 de abril de 2022, nas páginas B4, A6 e 
A6, respectivamente, com divulgação simultânea dos documentos na página desse mesmo 

jornal na internet, nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A.; e (iii) “Diário Comercial”, nas 
edições dos dias 20 de abril de 2022, 21 de abril de 2022 e 22 de abril de 2022, nas páginas 

B24, B6 e B6, respectivamente, com divulgação simultânea dos documentos na página desse 
mesmo jornal na internet, nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A. 

 
3. PRESENÇA: Presentes acionistas titulares de 140.155.933 (cento e quarenta milhões, 

cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e três) ações ordinárias da Companhia, 
representando, aproximadamente, 57,4% (cinquenta e sete inteiros e quarenta centésimos 

por cento) do capital social total e com direito a voto da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presentes, também, o Sr. Ygor 

Alessandro de Moura, Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e o Sr. Paulo 
José Iász de Morais, Diretor Presidente e membro do Conselho de Administração, ambos na 

qualidade de representante da administração; o Sr. André Coji, na qualidade de representante 
do Conselho Fiscal; a Sra. Érica Monteiro de Almeida, na qualidade de Coordenadora do 

Comitê de Auditoria; e o Sr. Luiz Flávio Costa, na qualidade de representante da Ernst &Young 
Auditores Independentes S.A. 

 
4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ygor Alessandro de Moura, e 

secretariados pelo Sr. Marcelo Teixeira da Silva. 
 

5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: Foram publicados, de acordo com o art. 133 da Lei das 
S.A.: (i) o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 



administrativos do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 e as demonstrações 
financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 

acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes, 
do parecer do Comitê de Auditoria e do parecer do Conselho Fiscal, publicados no jornal 

“Diário Comercial”, na edição do dia 26, 27 e 28 de março de 2022, nas páginas B28, B29, B30, 
B31, B32, B33, B34, B35 e B36 e com divulgação simultânea na integra dos documentos na 

página do mesmo jornal na internet; e (ii) o edital de convocação publicado nos jornais (a) 
“Diário de São Paulo”, nas edições dos dias 29 de março de 2022, 05 de abril de 2022 e 12 de 

abril de 2022, nas páginas 12, 12 e 10, respectivamente, com divulgação simultânea dos 
documentos na página desse mesmo jornal na internet; (b) “Gazeta de S. Paulo”, nas edições 

dos dias 29 de março de 2022, 05 de abril de 2022 e 12 de abril de 2022, nas páginas B4, A6 e 
A6, respectivamente, com divulgação simultânea dos documentos na página desse mesmo 

jornal na internet, nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A.; e (c) “Diário Comercial”, nas 
edições dos dias 20 de abril de 2022, 21 de abril de 2022 e 22 de abril de 2022, nas páginas 

B24, B6 e B6, respectivamente, com divulgação simultânea dos documentos na página desse 
mesmo jornal na internet, nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A. Os documentos 

anteriores e os demais documentos pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, 
incluindo a proposta da administração para a assembleia geral, foram também colocados à 

disposição dos acionistas na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e da 

Companhia, com pelo menos 1 (um) mês de antecedência da presente data, nos termos da Lei 
das S.A. e da regulamentação da CVM aplicável. 

 
6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e 

votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) demonstrações financeiras da Companhia, com 
as respectivas notas explicativas, o relatório dos auditores independentes, o parecer do 

Conselho Fiscal e o parecer do Comitê de Auditoria, documentos referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) relatório da administração e as contas dos 

administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) 
orçamento de capital da Companhia para o exercício social de 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de 2022; (iv) destinação do resultado da Companhia e distribuição ou não de dividendos 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (v) fixação do número 

de membros do Conselho de Administração da Companhia para o exercício do próximo 
mandato; (vi) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (vii) 

caracterização dos membros independentes do Conselho de Administração; (viii) instalação 
do Conselho Fiscal; (ix) eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; e (x) 

proposta do limite de valor da remuneração global anual dos administradores e dos membros 
do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social de 2022. 

 
7. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias 

constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue:  
 



7.1. Aprovar, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados 
no mapa de votação constante do Anexo I, as demonstrações financeiras da Companhia, com 

as respectivas notas explicativas, o relatório dos auditores independentes, o parecer do 
Conselho Fiscal e o parecer do Comitê de Auditoria, documentos referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
 

7.2. Aprovar, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados 
no mapa de votação constante do Anexo I, o relatório da administração e as contas dos 

administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
 

7.3. Aprovar, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados 
no mapa de votação constante do Anexo I, o orçamento de capital da Companhia para o 

exercício social de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022. 
 

7.4. Aprovar, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados 
no mapa de votação constante do Anexo I, a proposta da administração para a destinação do 

resultado da Companhia, no montante total de R$ 180.448.439,10 (cento e oitenta milhões, 
quatrocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e nove reais e dez centavos), 

conforme segue: 
 

(a) R$ 9.022.421,95 (nove milhões, vinte e dois mil, quatrocentos e dezessete reais 
e noventa e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro 

líquido do exercício, destinado à reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei 
das S.A.; 

 
(b) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) correspondente ao pagamento de 

dividendos aos acionistas, sendo: 
 

(b.i) o valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos mil reais) a título 
de dividendos intermediários, já declarados e pagos aos acionistas, conforme 

deliberado em reunião Conselho de Administração realizada em 1º de 
setembro de 2021, e imputado ao dividendo mínimo obrigatório; 

 
(b.2) o valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil de reais) a título 

de juros sobre capital próprio, observado que a totalidade do valor líquido 
desse montante corresponde a R$ 7.225.000,00 (sete milhões, duzentos e vinte 

e cinco mil reais), já declarados e pagos aos acionistas, conforme deliberado 
em reunião Conselho de Administração realizada em 1º de setembro de 2021, 

e imputado ao dividendo mínimo obrigatório; 
  



(c) R$ 24.131.504,28 (vinte e quatro milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos 
e quatro reais e vinte e oito centavos) será destinado à formação de reserva de 

lucros a realizar, nos termos do art. 197 da Lei das S.A.; e 
 

(d) O saldo remanescente do lucro líquido, ajustado pelo valor decorrente de 
pagamentos de proventos de exercícios anteriores, será retido para 

composição do orçamento de capital da Companhia, nos termos do artigo 196 
da Lei das S.A. 

 
7.5. Aprovar, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados 

no mapa de votação constante do Anexo I, a fixação do número de 7 (sete) membros do 
Conselho de Administração da Companhia, com prazo de gestão até a Assembleia Geral 

Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023. 

 
7.6. Eleger, por por maioria, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados no 

mapa de votação constante do Anexo I, as seguintes pessoas como membros efetivos do 
Conselho de Administração da Companhia, com prazo de gestão até a Assembleia Geral 

Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023: 

 
(i) Ygor Alessandro de Moura, brasileiro, médico, casado sob regime parcial de 

bens, portador da cédula de identidade RG nº 63.609.274-4 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 651.412 .881-53, com endereço comercial na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.619, unidade 
404, Edifício Central Park, bairro Alto de Pinheiro, CEP 05419-001, que ocupará 

o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; 
 

(ii) Paulo José Iász de Morais, brasileiro, advogado, casado sob regime parcial de 
bens, portador da cédula de identidade RG nº 17.204.210-0 SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 091 .195.798-70, com endereço comercial na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.619, unidade 

404, Edifício Central Park, bairro Alto de Pinheiro, CEP 05419-001, que ocupará 
o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; 

 
(iii) José Carlos Semenzato, brasileiro, empresário, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 16.678.069-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 078.956.108- 
56, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Armando Petrella, nº 431, apartamento 24, Torre Resedá, bairro Jardim 
Panorama, CEP 05679-01, que ocupará o cargo de membro efetivo do Conselho 

de Administração; 
 



(iv) Farah Deeba Khan, cidadã norte-americana, administradora, casada, 
portadora do passaporte nº 520748027, residente e domiciliada nos Estados 

Unidos da América, na Cidade de Nova Iorque, Estado de Nova Iorque, com 
endereço comercial na 30 Rockefeller Plaza, sala 5405, NY 10112, que ocupará 

o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; 
 

(v) Fábio de Barros Pinheiro, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 
da cédula de identidade RG nº 428.391 SSP, inscrito no CPF/ME sob o nº 

275.497.201-34, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Manoel de Gois, nº 342, bairro Jardim Guedala, CEP 05604-000, 

para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 
 

(vi) Tallis Regence Coelho Gomes, brasileiro, solteiro, administrador, portador da 
cédula de identidade RG n º 64.295.336-3, inscrito no CPF/ME sob o nº 

015.879.696-96, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Eusébio Matoso, nº 218, cobertura, bairro Pinheiros, CEP 

05423-130, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da 
Companhia; e 

 
(vii) Anna Andrea Votta Alves Chaia, brasileira, casada, publicitária, portadora da 

cédula de identidade RG nº 27.102.934-1 SSP, inscrita no CPF/ME sob o nº 
107.966.418-11, com endereço profissional na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, nº 763, sala 2, Indianópolis, CEP 04517-
050, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da 

Companhia. 
 

7.6.1. Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração da 
Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que os 

conselheiros ora eleitos estão em condições de firmar as declarações de 
desimpedimento mencionadas no art. 147, § 4º, da Lei das S.A. e no art. 2º da 

Instrução CVM n.º 367/2002, que ficarão arquivadas na sede da Companhia. 
 

7.6.2. Consignar que os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomarão 
posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

presente data mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado 
em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de desimpedimento 

nos termos do item 7.6.1 acima. 
 

7.7. Aprovar, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados 
no mapa de votação constante do Anexo I, a caracterização do Sr. Tallis Regence Coelho 

Gomes e da Sra. Anna Andrea Votta Alves Chaia, ora eleitos, como membros independentes 



do Conselho de Administração da Companhia, para fins do disposto no Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). 

 
7.7.1. Consignar que na forma do art. 17 do Regulamento do Novo Mercado, o 

Conselho de Administração da Companhia analisou os requisitos arrolados no 
art. 16, §§ 1º e 2º, do Regulamento do Novo Mercado, conforme inserido na 

proposta da administração apresentada para esta Assembleia, tendo 
manifestado entendimento de que o Sr. Tallis Regence Coelho Gomes e a Sra. 

Anna Andrea Votta Alves Chaia ora eleitos, enquadram-se nos critérios de 
independência lá previstos. 

 
7.8. Aprovar, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados 

no mapa de votação constante do Anexo I, a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras 

da Companhia relativas ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022. 
 

7.9. Eleger, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados no 
mapa de votação constante do Anexo I, as seguintes pessoas como membros efetivos e 

suplentes do Conselho Fiscal da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária 
que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social 

a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022: 
 

(i) Evelyn Veloso Trindade, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de 
identidade RG n.º 22394736-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o n.º 

139.105.217-03, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Freijó, n.º 325, bairro Anil, CEP 22753-802, para 

ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal; 
 

(ii) Helena Turola de Araujo Penna, brasileira, casada, economista, portadora da 
cédula de identidade RG n.º 009650907-0 Detran/RJ, inscrita no CPF/ME sob o 

nº 042.979.517-38, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Alberto de Campos, n.º 285, apartamento 101, bairro 

Ipanema, CEP 22411-030, para ocupar o cargo de membro suplente da Sra. 
Evelyn Veloso Trindade; 

 
(iii) André Coji, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula 

de identidade RG n.º 8782472 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
051.271.338-30, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Dr. Emilio Ribas, n.º 70, apartamento 42 B, bairro Perdizes, CEP 
05006-020, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal; 

 



(iv) Fernando Tadeu Perez, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG n.º 5.290.949-9 SSP/SP, inscrito no 

CPF/ME sob o nº 576.621.268-20, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor João de Oliveira Torres, n.º 440, 

apto 231, bairro Jardim Anália Franco, CEP 03337-010, para ocupar o cargo de 
membro suplente do Sr. André Coji; 

 
(v) Mário Shingaki, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de 

identidade RG n.º 8.324.854-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
044.101.948-01, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Mateus Grou, nº 57, apartamento 123, bairro Pinheiros, CEP 
05415-050, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal; 

 
(vi) Marcelo Meth, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 

RG nº 3831243 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 596.424.677-04, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Avenida Padre José dos Santos, nº 449, 5º Andar, cj 51, bairro 
Cidade Monções, CEP 04563-001, para ocupar o cargo de membro suplente do 

Sr. Mário Shingaki; 
 

7.9.1. Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração da 
Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas 

que os conselheiros fiscais preenchem os requisitos previstos no art. 162 da Lei 
das S.A. e estão em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração 

mencionada no art. 147 e no art. 162, § 2º, da Lei das S.A., que ficará arquivada 
na sede da Companhia. 

 
7.9.2. Consignar que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos serão investidos em 

seus respectivos cargos no prazo de 30 (trinta) dias contados da presente data, 
mediante assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro 

próprio da Companhia. 
 

7.10. Aprovar, por unanimidade, desconsideras as abstenções, conforme votos registrados 
no mapa de votação constante do Anexo I, a fixação da remuneração global anual dos 

administradores e membros do Conselho Fiscal para o exercício social de 2022, no montante 
de até R$ 15.491.992,44 (quinze milhões, quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e 

noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos) para a remuneração global, que 
compreende os membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da 

Companhia, incluindo remuneração fixa e variável, direta e indireta, assim como benefícios de 
qualquer natureza, ficando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação do 

montante individual. 
 



7.10.1. Consignar que os membros suplentes do Conselho Fiscal somente serão 
remunerados quando atuarem em substituição aos membros efetivos. 

 
8. DOCUMENTOS: Não houve apresentação de documentos e manifestações de voto 

apresentados por escrito pelos acionistas. 
 

9. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a assembleia 
encerrada às 15h36 e suspendeu os trabalhos até às 15h50 para a lavratura da presente ata, 

na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo transcrição apenas das deliberações 
tomadas e sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme 

dispõe o artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei das S.A. Nesses termos, lida e achada conforme, a ata foi 
assinada por todos os presentes. São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Ygor Alessandro de 

Moura – Presidente, Marcelo Teixeira da Silva – Secretário; Representantes da Administração: 
Ygor Alessandro de Moura, Presidente do Conselho de Administração; Paulo José Iász de 

Morais, Diretor Presidente e Membro do Conselho de Administração; Coordenadora do 
Comitê de Auditoria: Érica Monteiro de Almeida; Membro do Conselho Fiscal: André Coji; 

Representantes do Auditor Independente: Luiz Flávio Costa - Ernst &Young Auditores 
Independentes S.A.; Acionistas Presentes: Ygor Alessandro de Moura; Paulo José Iász de 

Morais (p. Ygor Alessandro de Moura); Tito Virgílio Augusto Veiga Pinto (pp. Marcelo Teixeira 
da Silva; p. Ygor Alessandro de Moura); SMZXP Participações Ltda. (p. José Carlos Semenzato); 

MAGNOLIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (p.p. Brunno 
Arnone Pinto; p. Ygor Alessandro de Moura); Rodrigo Junqueira Leote (p. Ygor Alessandro de 

Moura); AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY 
ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, ATMOS INSTITUCIONAL BR MASTER, ATMOS 

INSTITUCIONAL MASTER FIA, ATMOS MASTER FIA, ATMOS TERRA FIA, BOGARI BURITI FUNDO 
DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, BOGARI POLAR FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, BOGARI 

VALUE A PREVIDENCIARIO FIA FIFE, BOGARI VALUE ICATU PREV FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO FIFE, BOGARI VALUE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, BOGARI 

VALUE MASTER II FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, BOGARI VALUE P FIFE 
PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES, BOGARI VALUE Q FUNDO DE 

INVESTIMENTO DE AÇÕES PREVIDENCIÁRIO FIFE, CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU 
QUEBEC, COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND, EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY 

INDEX NON-LENDABLE FUND, EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX 
FUND, EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B, FATOR SINERGIA 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, GERDAU PREVIDENCIA FUNDO DE INVESTIMENTO DE 
AÇÕES, INTERNATIONAL MONETARY FUND, ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX 

FUND, ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF, ISHARES 
PUBLIC LIMITED COMPANY, LINUS LLC, NEO FUTURE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

AÇÕES, NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND, NTGI-QM 
COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF - LENDING, ONYX LATIN AMERICA EQUITY 

FUND, LP, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO, SPDR PORTFOLIO MSCI GLOBAL 
STOCK MARKET ETF, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, SSGA SPDR ETFS EUROPE 



I PLC, SSGATC I. F. F. T. E. R. P. S. S. M. E. M. S. C. I. S. L.F., ST ST MSCI EMERGING MKT SMALL 
CI NON LENDING COMMON TRT FUND, STATE ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF TAX EX RET 

PLANS, STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO, VANGUARD 
EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. 

INDEX TRUST II, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T, 
VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, VANGUARD 

INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK 
INDEX FD, A SE  VAN S F, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, 

WISDOMTREE EMERGING MARKETS SMALLCAP DIVIDEND FUND (acionistas votando por 
boletim de voto a distância, p. Ygor Alessandro de Moura). 

 
 

 
 

 
 
  



MPM CORPÓREOS S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/ME n° 26.659.061/0001-59 
NIRE 35.300.498.607 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022 
 

ANEXO I – MAPA DE VOTAÇÃO 
 

 

Item Matéria 
Quantidade de Votos 

Aprovar Rejeitar Abster-se Total 

1 

Demonstrações 
financeiras da 

Companhia, com as 
respectivas notas 

explicativas, do relatório 
dos auditores 

independentes, do 
parecer do Conselho 

Fiscal e do parecer do 
Comitê de Auditoria, 

documentos referentes 
ao exercício social 

encerrado em 31 de 
dezembro de 2021. 

127.958.192 0 12.197.741 140.155.933 

2 

Relatório da 
administração e as contas 

dos administradores 
referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021. 

63.764.796 0 12.407.741 76.172.537 

3 

Orçamento de capital da 

Companhia para o 
exercício social de 01 de 

janeiro a 31 de dezembro 
de 2022. 

128.660.333 0 11.495.600 140.155.933 

4 
Destinação do resultado 
da Companhia e 

distribuição ou não de 

139.706.933 0 449.000 140.155.933 



dividendos referentes ao 

exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 

2021 

5 

Fixação do número de 

membros do Conselho de 
Administração da 

Companhia para o 
exercício do próximo 

mandato 

139.496.933  0 659.000 140.155.933 

Eleição dos membros do Conselho de Administração 

6 

Eleição dos membros do 

Conselho de 
Administração da 

Companhia: 
 

Ygor Alessandro de 
Moura; 

 
Paulo José Iász de 

Morais; 
 

José Carlos 
Semenzato; 

 
Farah Deeba Khan; 

 
Fábio de Barros 

Pinheiro; 
 

Tallis Regence Coelho 
Gomes; 

 
Anna Andrea Votta 

Alves Chaia. 

132.348.925 7.148.008  659.000 140.155.933 

7 

A caracterização dos 
membros independentes 
do Conselho de 
Administração 

118.273.616  0 21.882.317  140.155.933 

8 
A instalação do Conselho 
Fiscal 

129.184.108 0 10.971.825 140.155.933 

9 A eleição dos membros 129.184.108 0 10.971.825 140.155.933 



efetivos e suplentes do 

Conselho Fiscal por chapa 
única: 

 
Evelyn Veloso 

Trindade (efetivo); 
 

André Coji (efetivo); 
 

Mário Shingaki 
(efetivo); 

 
Helena Turola de 

Araujo Penna 
(suplente); 

 
Fernando Tadeu Perez 

(suplente); 
 

Marcelo Meth 
(suplente); 

10 

Proposta do limite de 
valor da remuneração 

global anual dos 
administradores e dos 

membros do Conselho 
Fiscal da Companhia para 

o exercício social de 2022 

120.151.184 8.509.149 11.495.600 140.155.933 

 
 
 


